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1. Introdução (decoupling) entre os pagamentos 
governamentais e os preços de 
mercado, a crescente dependên
cia da agricultura americana nas 
exportações( 30% da renda bruta 
em 1996,contra 20% em 1989) e a 
eliminação de barreiras alfande
gárias como resultado da Rodada 
Uruguai criaram um novo ambien
te de mercado para os produtores, 
gerando a necessidade da imple
mentação de novas estratégias de 
administração do risco. Segundo 
pesquisa do Departamento de 
Agricultura dos Estados Uni-
dos(USDA), a participação nos 
programas governamentais era, 
de longe, o meio mais utilizado 
pelos agricultores comerciais 
(vendas acima de US$ 50 mil) 
para reduzir risco. 

Além do Fair Act, a legis
lação mais importante na transi
ção dos mecanismos de proteção 
à agricultura, foi o Federal Crop 
Insurance Reform Act of 1994, 
que eliminou os pagamentos de 
desastre "ad hoc" e lançou as ba
ses para a transformação' do pro
grama federal de seguro agrícola 
dos Estados Unidos, na principal 
rede de proteção (safety net) aos 
agricultores. 

2. A Administração do Risco na 
Agricultura 

Como é do conhecimento 
geral, a agricultura é uma ativida-
de com elevado grau de risco e 
incerteza, pois o empresário agrí
cola está sujeito à ocorrência de 
vários fatores, tanto de natureza 
agronómica como de mercado, 
fora de seu controle. 

Administrar o risco na 

A aprovação da lei agríco
la americana de 1996 (Federal 
Agriculture Improvement and Re
form Act of 1996-Fair Act) alterou 
significativamente o papel do go
verno na agricultura dos Estados 
Unidos(2). Os pagamentos de defi
ciência (baseados nos preços 
meta e no controle da área planta
da), cujo volume dependia dos 
preços de mercado, foram substi
tuídos por um sistema de paga
mentos fixos (contract payments), 
que independem dos preços de 
mercado, e dos produtos a serem 
produzidos. Pelo sistema anterior, 
quanto menor o preço de merca
do, maiores seriam as transferên
cias para os produtores, o que ge
rava uma importante rede de pro
teção contra eventuais quedas na 
renda do setor. Em contrapartida, 
os agricultores eram obrigados a 
seguir várias regras relativas à 
utilização das áreas cobertas pe
los programas. 

A nova legislação faz 
parte de várias mudanças na polí
tica agrícola americana, iniciadas 
em 1985,com o objetivo de reduzir 
o papel do governo na agricultura 
e tomá-la mais orientada para o 
mercado. Nela, o produtor pode 
decidir o que plantar e o quanto 
plantar na área contratada, mas 
recebe apenas os pagamentos 
fixos, que em média representam 
pouco mais de 10% da renda lí
quida do setor agrícola(em 1996, 
por exemplo, esta atingiu US$ 
50.8 bilhões, enquanto os paga
mentos diretos foram orçados em 
US$ 5.27 bilhões). 

A eliminação do vínculo 

(1) Pesquisador do DEPLAN/SPA/MA 
(2) Detalhes sobre a nova lei está em Coelha, C.N. "A Nova Politica Agrícola Americana", Revista de Política Agrícola, ano VnúmeiD 3. 

agricultura é, portanto, uma tarefa 
extremamente difícil e exige, via 
de regra, conhecimento tecnológi
co, capacidade de previsão, nível 
elevado de informações e capaci
dade gerencial. Como a grande 
maioria dos agricultores não têm 
condições de combinar na forma 
ideal esses elementos e mesmo 
os que conseguem continuam su
jeitos a ocorrência de eventos 
aleatórios que afetam tanto a 
produtividade como os preços, o 
setor público tem intervindo dire-
tamente, por meio de vários pro
gramas de suporte de renda para 
redistribuir com o resto da socie
dade, os riscos da atividade agrí
cola. 

É importante enfatizar 
que, mesmo com esse apoio go
vernamental, várias estratégias 
têm sido utilizadas pelos próprios 
produtores para administrar o seu 
portfólio. No tocante à produção, 
as mais comuns nos EUA (1993) 
estão no quadro 1. 

Quadro 1 
ESTRATÉGIAS OE PRODUÇÃO PARA 

ADMINISTRAR RISCO 

Estratégias 

Program.Go 
vem. 
DWBfBÍfr-
CflCflO 

Arrenda
mento 
Seguros 
Parceria 
Contratln-
sumoe 
Aluo-Equi
pam. 
Outras 

Participação dos produtores 
por intervalo da renda % 

USS 
50-
250 
mil 
57 

30 

23 

35 
19 
9 

3 

15 

USS 
250-
500 
mil 
0 

48 

36 

24 
11 
5 

2 

10 

Adma 
de 
500 
mil 
47 

48 

39 

18 
9 
16 

10 

16 
Fonte: ERS/USDA. 

Conforme mostra o qua
dro 1 a grande maioria dos produ
tores em todas as faixas de renda 
utilizavam os programas gover
namentais como forma de reduzir 
risco de produção, seguido de di
versificação. Relativamente pou-
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cos produtores, principalmente os 
menores, lançavam mão do segu
ro de produção federal (federal 
crop insurance) disponível para os 
principais commodities desde o 
início da década de oitenta. De 
uma maneira geral, os grandes 
produtores utilizaram diversifica
ção, arrendamento e aluguel de 
equipamentos mais que os peque-
nos(vendas abaixo de US$ 250 
mil). 

Com as profundas refor
mas no sistema federal de segu
ros, aprovadas em 1994 (que 
determinou e estimulou o lança
mento de novos produtos) e prin
cipalmente com o desmantela
mento da antiga rede de proteção 
em 1996, espera-se que ocorra no 
curto prazo uma mudança subs
tancial no comportamento dos 
agricultores americanos em face 
do risco, com uma ênfase maior 
no seguro agrícola, já que novas 
modalidades, como o seguro de 
renda, foram lançadas experimen
talmente no ano passado. 

A pesquisa mostrou que o 
uso dos programas governamen
tais e do seguro da produção foi 
particularmente importante nas 
regiões produtoras de grãos do 
norte e no oeste do cinturão do 
milho. As outras estratégias, como 
o arrendamento, foram mais co
muns no oeste e sudeste do País. 

No tocante à comerciali
zação, a pesquisa indicou que as 
estratégias mais utilizadas foram a 
distribuição das vendas dentro do 
ano e a assinatura de contratos 
antecipados de vendas (Quadro 
2). 

Apesar de muito usada 
por comerciantes(elevators) a es
tratégia de fazer "hedging" (uso do 

mercado a termo para evitar risco 
de preços) não era muito utilizada 
pelos produtores, principalmente 
os com volume de vendas abaixo 
de US$ 250 mil(apenas 6% utili
zam). Aparentemente o fator limi-
tante é a necessidade permanente 
de liquidez para manter o proces
so de "hedging". No conjunto, os 
dados indicam que os grandes 
produtores são os que mais ado-
taram estratégias de comercializa
ção para reduzir riscos de merca
do. 

3. As Novas Modalidades de 
Seguros 

O Seguro de Produção 
Federal (Federal Crop Insurance), 
mais conhecido como Multi Peril 
Crop lnsurance(MPCI), tem sido 
utilizado por muito tempo pelos 
produtores. Todavia somente em 
anos recentes o seu uso tomou-se 
mais generalizado, em função do 
aumento nos custos de produção, 
de perdas em grandes áreas, de 
pressão dos bancos e principal
mente da reforma do sistema fe
deral de seguros aprovada pelo 
Congresso em 1994. Antes, sem
pre que ocorriam grandes perdas 
na produção provocadas por de
sastres, em grandes áreas do 
País, o Congresso aprovava "ad 
hoc" pagamentos de desastre. Isso 
sem dúvida retirava o incentivo 
para a compra de apólices do 
MPCI, de vez que as pressões 
políticas sempre apresentavam 
resultados positivos. Com a nova 
lei, os pagamentos 'ad hoc' foram 
eliminados, e o MPCI tomou-se o 
principal instrumento de cobertura 

Quadro 2 
ESTRATÉGIAS DE COMERCIALIZAÇÃO 

PARA ADMINISTRAR RISCO 

ESTRATÉGIAS 

Dtstrft». Vendas 
Contr. Antecip. 

Corrt.de Irsumos 
Hedging 

Outras 

Participação dos 
US$ 50-250 mil 

74 
39 
32 
6 
36 

Hodutores por intervalo da renda % 
US$250-500 

mil 
81 
35 
43 
18 
35 

maisdeUSS 
500m» 

76 
62 
48 
19 
31 

Fonte: ERS/USDA. 

de desastres. 
Com a aprovação da nova 

lei agrícola em 1996, a Risk Ma-
negement Agency (RMA), criada 
pela lei de seguros de 1994, para 
fortalecer, ampliar, e apresentar 
novas alternativas de cobertura 
para os produtores agrícolas, teve 
o seu papel ampliado significati
vamente em função do novo am
biente de risco gerado. Dessa 
forma, a RMA passou a responder 
as novas demandas do setor de 
três formas: a)ampliando os pro
gramas existentes, b)expandindo 
os atuais modelos de seguro agrí
cola e ç)expandindo alguns servi
ços, como treinamento em admi
nistração do risco. 

Com relação ao primeiro, 
sabe-se que a Federal Crop Insu
rance Corporation(FCIC) oferece 
seguros para 61 produtos diferen
tes, que representam 75% do va
lor da produção agrícola america
na. A FCIC entretanto não cobre 
vários segmentos que são prote
gidos pelo Non-insured Assistan-
ce Program(NAP). A NAP oferece 
um tipo de cobertura para agricul
tores não segurados quando a 
produtividade apresenta uma que
da sustentada de mais de 35% de 
uma determinada área. O objetivo 
da RMA é trazer o maior número 
possível desses produtores para o 
sistema de seguros. Como parte 
do processo, a agência pretende, 
em 1998 e 1999, criar programas 
pilotos de seguros para vários 
produtos, entre os quais batata 
doce, almôndegas, aquacultura, 
pêssegos etc. 

No tocante ao segundo 
ponto, a RMA ampliou a cobertura 
do tradicional seguro da produção, 
e desenvolveu em conjunto com 
empresas privadas de seguros os 
seguintes produtos: a) Catastro-
phic Coverage(CAT); b) Income 
Protection(IP); c) Crop Revenue 
Coverage(CRC) e d) Revenue 
Assurance(RA). 

A Catastrophic Coverage 
(CAT) foi criada pela própria lei de 
seguros de 1994, com o objetivo 
de tomar menos dispendioso o 
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seguro agrícola e tomá-lo acessí
vel para o maior número possível 
de produtores, e como uma forma 
de compensar a eliminação dos 
pagamentos de desastre "ad hoc". 
A cobertura pelo CAT não requer 
o pagamento de premium, mas o 
produtor é obrigado a pagar US$ 
50.00 de taxa administrativa, por 
produto e por condado(county) 
segurado. Todavia o limite máxi
mo para cada produtor é de US$ 
200.00 por condado ou US$ 
600.00 por produtor, independen
temente do número de produtos 
ou condados. O CAT cobre 50% 
da produtividade histórica do agri
cultor, e é fixado em 60% do pre
ço de indenização da FCIC. A 
cobertura do CAT está disponível 
para todos os produtos elegíveis 
para o programa de seguros, e 
pode ser comprada por intermédio 
das companhias de seguros ou de 
agências do USDA. Em última 
instância esse programa visa, por 
meio da cobertura de catástrofes 
pelo governo federal, reduzir o 
grau de exposição das segurado
ras e com isso reduzir o valor do 
premium, que para cobrir o risco 
da atividade agrícola, sem esse 
guarda chuva, seria excessiva
mente elevado. 

O Income Protection (IP), 
é um seguro de renda desenvol
vido pelo Risk Manegement Agen-
cy, com base na área total planta
da, cuja indenização é calculada 
levando em conta a produtividade 
histórica média do agricultor, o 
preço "projetado"(baseado no pre
ço futuro para entrega na época 
da colheita) e o tipo de cobertura 
escolhido pelo produtor. Os níveis 
de cobertura variam de 50% a 
70%, com intervalos de 5%. A fi
xação de todos os parâmetros, 
inclusive os níveis de produtivida
de, ajustamentos de perdas e 
compras das apólices é baseada 
na regras do Multiple Peril Crop 
lnsurance(MPCI). Na IP, o produ
tor recebe uma indenização se o 
preço na colheita, multiplicado 
pela produtividade obtida, for 
menor do que a garantida. Por 

exemplo, se a produtividade mé
dia de determinado produtor de 
milho for de 120 busheis por acre 
e o preço projetado para a colheita 
for US$2.70, e se ele escolher a 
cobertura de 65%, a renda garan
tida será US$210.60. Caso a pro
dutividade obtida atinja apenas 60 
busheis o valor da indenização 
será US$ 105.30(US$ 210.60 -
60x0.65xUS$2.70). Se o preço na 
colheita for apenas US$2.20 por 
bushel o valor da indenização do 
IP será US$39.00(US$210.60 -
120x0.65xUS$2.20). O valor do 
premium é calculado com base 
em um modelo de cálculo atuarial 
que mede a covariância de produ
tividade e preços assinalados na 
apólice. Para produtos em regiões 
onde existe o hedging natural 
(relação inversa entre produtivida
de e preços) o valor do premium é 
menor. Atualmente o premium é 
subsidiado pelo USDA, e as com
panhias de seguros, como será 
visto posteriormente, fazem res
seguros junto à FCIC. O programa 
foi oferecido experimentalmente 
em 1996, para milho, algodão, 
trigo da primavera em 29 conda
dos, e para trigo de inverno em 18 
condados. Para a safra de 1997 
foi aprovada a inclusão da soja(56 
condados) e sorgo( 24 condados). 
Como a variância da renda é 
sempre menor que a variância da 
produtividade, o premium do IP 
tende a ser menor que o do segu
ro agrícola tradicional. 

O Crop Revenue Covera-
ge (CRC) foi desenvolvido pela 
Redland Insurance Company e 
oferecido como programa 'piloto" 
em 1996 para milho e soja nos 
estados de lowa e Nebraska. Para 
1997, foi expandido para algodão, 
sorgo e trigo e para outros esta
dos. A principal diferença com 
relação ao seguro anterior é que o 
CRC, além de segurar a renda na 
época da colheita, quando os pre
ços ou produtividade caem, permi
te reajustes na renda garantida 
quando os preços aumentam no 
mercado. Ou seja, a renda garan
tida pelo CRC é igual à produtivi

dade histórica média, multiplicada 
pelo nível de cobertura escolhido, 
e pela prpjeção de preços mais 
elevada do início da estação ou 
pelo que vigorar na colheita. Des
sa forma o CRC permite um ajus
tamento no preço prpjetado( o 
preço de indenização é 95% do 
maior entre os dois preços). 
Exemplificando: se o produtor 
acima colher 60 busheis e o preço 
na colheita atingir US$2.90, a ren
da garantida será 
120x0.65xUS$2.90x0.95=US$214. 
89, e a indenização será 
US$49.89(US$ 214.89-
US$2.90x.95x60). Se o preço da 
colheita for menor que o preço 
projetado(US$2.70), por exemplo 
US$2.10,e o produto alcançar a 
produtividade de 60 busheis, a 
renda garantida será 
120x0.65xUS$2.90x0.95=US$214. 
89,e a indenização US$95.19 por 
acre(214.89-60xUS$2.10x0.95). 
Dessa forma, se um agricultor ti
ver vendido sua produção por 
meio de contratos antecipados, e 
sofrer perdas na sua produtivida
de, ele pode repor, sem prejuízo, a 
quantidade necessária para cum
prir o contrato, mesmo que o pre
ço de mercado na colheita seja 
superior ao projetado. O premium 
do CRC é, em média, 60% maior 
do que o do Income Protecti-
on(IP), e foi oferecido na safra de 
1996, para a soja e milho nos es
tados de lowa e Nebraska e para o 
trigo de inverno em seis estados. 
Para este ano(1997)será estendi
do para algodão e para o sorgo 
em algumas regiões selecionadas 
e para o milho e soja, cobrirá pra
ticamente todo o território nacio
nal. 

O Revenue Assurance(RA) 
garante apenas renda, sem ajus
tamentos nos preços, tomando-o 
similar ao IP. Foi desenvolvido 
pelo lowa Farm Bureau, e estará 
disponível a partir dessa safra aos 
produtores de milho e soja de 
lowa. A diferença é que o RA 
embute um sistema de descontos 
no premium cujo nível depende da 
estrutura produtiva da fazenda. 

12 Revista de Politica Agrícola - Ano VI-n°02- Abr- Mai-Jun 1997 



Sob o RA, os preços projetados 
são ajustados ao nível de conda
do, e o premium varia de acordo 
com o método escolhido para 
identificar a unidade de produção. 
Em contraste com o IP, que permi
te somente a cobertura de toda 
unidade produtiva(toda a área 
plantada com um produto em um 
condado é agrupada em um lote), 
o RA permite a divisão opcional 
da área. Assim, se o produtor está 
preocupado apenas com o agre
gado e quer pagar o menor pre
mium possível, ele pode escolher 
área de milho e soja como um 
todo. Se, por outro lado, o mesmo 
está preocupado em reduzir ao 
máximo as perdas, ele pode sub
dividir a unidade e pagar um adi
cional de premium. Essa subdivi
são logicamente permite melho
res condições para ele administrar 
seu próprio risco. 

4-0 Sistema de Resseguros 

Em todas as opções de 
seguro apresentadas, o resseguro 
é feito pela Federal Crop Insuran
ce Corporation(FCIC) uma agên
cia independente do governo fede
ral, ligada à estrutura do USDA. 
Existem três fundos de ressegu
ros, dentro do Standard Reinsu-
rance Agreement(SRA), que são 
os seguintes: a) risco assinalado; 
b) desenvolvimento e c) comerci
al. 

Esses fundos diferem em 
termos do valor dos premiuns e 
das indenizações pagas pelas 
companhias de seguros e pela 
FCIC. As companhias destinam as 
apólices para os dois primeiros 
fundos, e as não designadas vão 
para o fundo comercial. A aloca-
ção de apólices para o fundo de 
risco especificado é limitada a 
uma percentagem do volume de 
negócios de uma companhia em 
cada estado. Cada companhia 
deve também reter no mínimo 
35% do premium e obrigações 
relacionadas no total líquido de 
negócios, ou 22.5% do premium e 

obrigações, se mais de 50% de 
seus contratos estão no fundo de 
risco assinalado. 

Dentro de cada fundo de 
resseguros, o compartilhamento 
do risco entre a companhia e a 
FCIC é feito de componentes 
proporcionais e não proporcionais. 
Os proporcionais referem-se à 
parte dos premiums e obrigações 
relacionadas retidos pela compa
nhia, e a parte cedida à agência 
do USDA. Esse sistema também 
é chamado quota-parte. Os não 
proporcionais referem-se às so
bras (depois de realizada a divisão 
proporcional) dos ganhos ou per
das das subscrição das apólices, e 
depende da proporção designada 
de perda (loss ratios) para um 
fundo em um estado. São também 
conhecidos como proteçâo para 
parar perdas (stop-loss protection). 

Sob o compartilhamento 
não proporcional de risco, a FCIC 
paga uma parte crescente das 
perdas, em um fundo e estado, à 
medida que a quantidade de per
das aumenta. 

O papel de cada fundo no 
compartilhamento proporcional do 
risco é o seguinte: 

a) Fundo de Risco Assi
nalado - Para as apólices desse 
fundo, a FCIC assume 80% das 
obrigações em troca de 80% do 
premium relacionado; a compa
nhia de seguros retém 20%. Ou 
seja, a companhia assume 20% do 
risco e a FCIC assume 80%. O 
volume de negócios que uma 
companhia pode colocar no fundo 
varia de estado para estado, e é 
especificado no contrato de resse
guro. A participação é maior nos 
estados com maior risco - 75% no 
Texas, Sudeste e Montana, e a 
menor 20% no cinturão do milho e 
na Nova Inglaterra. As companhi
as de seguros precisam designar 
os contratos para o fundo, até 30 
dias após o dia de encerramento 
das vendas das apólices. Se a 
companhia excede seu limite no 
volume de negócios, a FCIC 
transfere-os para o fundo de des
envolvimento. Se uma companhia 

falha em reter as percentagens 
mínimas exigidas do valor total 
dos premiums e outras obriga
ções, as apólices derivadas do 
fundo, em todos os estados serão 
aumentadas em uma base pro-
rata de 20% até alcançar o limite 
de retenção exigido. 

b) Fundo de Desenvol
vimento - as apólices podem ser 
designadas para o fundo de des
envolvimento por produto ou por 
condado, mas não para ambos 
dentro de um mesmo estado. Se 
as designações forem por conda
do, todos os contratos elegíveis 
para todos oS produtos naquele 
condado serão incluídos. Se as 
designações forem por produto, 
todos os contratos daquele produ
to no estado serão incluídos. Es
sas designações precisam ser 
parte do plano operacional de 
resseguros, para cada exercício (1 
de julho a 30 de junho). A compa
nhia de seguros precisa reter 35% 
ou mais(incrementos de 5%) do 
volume líquido dos premiums e as 
obrigações relacionadas, nos con
tratos do fundo em cada estado. A 
FCIC assume as obrigações por 
perdas líquidas não retidas pela 
companhia, em troca de uma per
centagem igual no valor dos pre
miums. Ou seja se uma compa
nhia retém 35% dos premiums e 
obrigações, a FCIC assume 65% 
dos mesmos. 

c) Fundo Comercial -
Qualquer apólice que não for de
signada para os dois fundos des
critos acima será incluída no fundo 
comercial. Dentro desse fundo a 
companhia de seguros precisa 
reter no mínimo 50% do valor lí
quido dos premiums e obrigações 
relacionadas dentro de cada esta
do. A companhia pode reter uma 
percentagem maior, com incre
mentos de 5%. A FCIC assume 
as obrigações por perdas líquidas, 
não retidas pela companhia em 
troca de uma percentagem igual 
nos premiums. 

No tocante ao sistema de 
compartilhamento de risco não 
proporcional, esse se aplica, como 
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foi dito, o resultado final em ter
mos de perdas líquidas registra
das no livro de contabilidade den
tro de cada estado da seguinte 
forma: a) para perdas que excede
rem 100% mas que sejam menos 
que 160% do valor líquido da 
carteira de premiums a compa
nhia paga 30% de suas perdas 
líquidas no fundo comercial, 14% 
no fundo de desenvolvimento e 
5% no fundo de risco assinalado. 
A FCIC paga o saldo. Para perdas 
que se situarem entre 160% e 
220% a companhia paga 25% de 

suas perdas líquidas no fundo co
mercial, 10% no fundo de desen
volvimento e 3% no fundo de risco 
assinalado. Para as perdas que se 
situarem entre 220% e 500% as 
percentagens são 15%,7% e 2%. 
A FCIC paga as perdas acima de 
500%. 

Se as perdas registradas 
forem menores que os pre-
miums,haverá um ganho subscrito 
e aplica-se o sistema de ressegu
ros não proporcional da seguinte 
forma: a) para perdas que excede
rem 65% mas que sejam menos 

que 100% do valor registrado no 
livro de premiums, a companhia 
pode reter como ganhos na 
subscrição de apólices 94% no 
fundo comercial, 45% no fundo de 
desenvolvimento, e 15% no fundo 
de risco assinalado. Para perdas 
que se situem entre 55% e 65%, 
os percentuais são 65% , 30% e 
9%. Para perdas menores que 
55%, os ganhos que podem ser 
retidos no fundo comercial são 
11%, no de desenvolvimento 6% e 
no de risco assinalado 2%. 

Bibliografia 

1-Robinson,BH, "Risk Management for U.S. Agricultura" .Agricultural Outlook Fórum 1997 -
Speech Bookiet 1- United States Department of Agricultura (USDA) , Washington DC, 
1997, pg 1 

2-Harwood,J. Heifner.D. Coble, K. "Alternatives for Producer Risk Management", ibid pg 5. 
3-Ackerman,K. "New Agricultural Risk Management Insurance Tools", Ibid pg.20. 
4-Kintzle, J. "Risk Management From a Produceî s Point of ViewMbid, pg 27. 
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